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Lei nº  1.831                   

De 28 de novembro de 2022 

 

   ESTABELECE PERCENTUAL ADICIONAL DE  ABERTURA DE  

CRÉDITOS  SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO VIGENTE.                                    

    

 

  O Povo do Município de Tombos, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, mediante Decretos, Créditos 

Suplementares Adicionais ao Orçamento vigente até o limite de 10% (Dez por cento) da despesa fixada 

para o exercício de 2022, correspondente ao valor de R$ 3.691.478,00 (Três milhões, seiscentos e noventa 

e um mil e quatrocentos e setenta e oito reais), para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo 

para tanto,  

   

a) – anular, parcial ou totalmente, dotações orçamentárias conforme disposto no inciso 
III, parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº  4.320/64; 

 

b) – utitilizar o excesso de arrecadação na forma do parágrafo 3º do art. 43, da Lei 
Federal 4.320/64; 

 

c) – utilizar o Superavit Financeiro apurado em Balanço do exercício anterior, na forma 
do parágrafo 2º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

§ 1º – Não oneram o limite expressado no caput deste artigo, os créditos adicionais 

destinados a suprir insuficiências das dotações inerentes às despesas com o pagamento da dívida pública 

municipal, às despesas com precatórios judiciais e as despesas com pessoal e encargos, ficando autorizada a 

abertura de créditos suplementares até o valor limite autorizado nesta Lei. 

 

§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar movimentação de dotações atribuídas 

às diversas Unidades Orçamentárias. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover durante a execução orçamentária, 

a movimentação das fontes de recursos constantes da presente lei, previstas na arrecadação de receitas e 

fixação das despesas, aplicando-se no que couber a limitação de 10% prevista no artigo 1º, da seguinte 

forma: 

 

https://www.google.com/maps/uv?pb=!1s0xa6975da5cbf605:0xc7f27de20adca305!3m1!7e115!4s//lh5.googleusercontent.com/proxy/Y8i7qGMhIGIchsYkwPjzCnK49bcdYOCxqzZejPsWjfgqkcG1iDAKZC7C_uP119MzIq2JdOsnbuqpb0_Zep2H3XM6a0uarzbivBSDLANF_WsXlw-7pjLGegh0H98JYdvSCTdZQiZTD2fOu0UFZglACh82antMcwuJA8hqdB3z5Aub%3Dw213-h160-k-no!5sammp+-+Pesquisa+Google!15zQ2dJZ0FRPT0&imagekey=!1e2!2sYnNa3f78xnQAAAQJOHco7A&hl=pt-BR&sa=X&ved=2ahUKEwiY9KLD_Iz7AhX_rpUCHa8uDgUQoip6BAhSEAM
https://www.google.com/maps/uv?pb=!1s0xa6975da5cbf605:0xc7f27de20adca305!3m1!7e115!4s//lh5.googleusercontent.com/proxy/Y8i7qGMhIGIchsYkwPjzCnK49bcdYOCxqzZejPsWjfgqkcG1iDAKZC7C_uP119MzIq2JdOsnbuqpb0_Zep2H3XM6a0uarzbivBSDLANF_WsXlw-7pjLGegh0H98JYdvSCTdZQiZTD2fOu0UFZglACh82antMcwuJA8hqdB3z5Aub%3Dw213-h160-k-no!5sammp+-+Pesquisa+Google!15zQ2dJZ0FRPT0&imagekey=!1e2!2sYnNa3f78xnQAAAQJOHco7A&hl=pt-BR&sa=X&ved=2ahUKEwiY9KLD_Iz7AhX_rpUCHa8uDgUQoip6BAhSEAM


PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS 

Gabinete do Prefeito 

 

 

I – Inclusão de novas Fontes e Destinação de Recursos não previstas na estimativa da 

receita; 

 

II – Transferência ou alteração entre Fontes e Destinação de Recursos não previstas na 

estimativa da receita; 

 

III – Inclusão de novas Fontes e Destinação de Recursos não previstas na fixação das 

despesas; 

 

IV – Transferência ou alteração entre Fontes e Destinação de Recursos não previstas na 

fixação das despesas. 

 

Parágrafo Único – As Fontes e Destinação de Recursos na inclusão, transferência ou 

alteração deverão obedecer a codificação definida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Tombos, 28 de novembro de 2022 

 

                     Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalperio 

                      Prefeito Municipal 

 

 
 


